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Aviso n.o 11 331/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 102.o do Regulamento aprovado pelo Decreto Regulamentar
n.o 55/80, de 8 de Outubro, declara-se aberto concurso, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso
no Diário da República, para provimento dos seguintes lugares de
ajudante principal e primeiro-ajudante:

Registo Civil:

Primeiro-ajudante — Montemor-o-Novo;
Primeiro-ajudante — Olhão;
Primeiro-ajudante — Ponta Delgada;

Registo Predial:

Ajudante principal — 1.a de Almada;
Ajudante principal — 1.a da Amadora;
Ajudante principal — Aveiro;
Ajudante principal — Barreiro;
Ajudante principal — 2.a do Porto;

Comercial:

Ajudante principal — Sintra;

Civil e Predial:

Primeiro-ajudante — Cinfães;
Primeiro-ajudante — Lagoa — Algarve;

Notariado:

Ajudante principal — Cartório Notarial do Centro de Forma-
lidades de Empresas de Lisboa II;

Primeiro-ajudante — Cartório Notarial do Centro de Formali-
dades de Empresas de Lisboa I.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Constituem requisitos de admissão:
3.1 — Possuir categoria igual (com observância, neste caso, do dis-

posto no artigo 56.o do Decreto-Lei n.o 92/90, de 17 de Março) ou
imediatamente inferior à do lugar;

3.2 — Possuir como habilitações literárias o curso geral do ensino
secundário ou equiparado ou beneficiar da dispensa prevista no
artigo 151.o do Regulamento, na redacção do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 397/83, de 2 de Novembro;

3.3 — Ter na respectiva categoria, pelo menos, três anos de bom
e efectivo serviço prestado em repartição da mesma espécie.

4 — O concurso rege-se pelas disposições legais pertinentes do
Regulamento e decreto-lei acima citados.

5 — Os requerimentos de admissão ao concurso serão dirigidos
ao director-geral dos Registos e do Notariado, com indicação da res-
pectiva identificação, categoria funcional, classe pessoal e classificação
de serviço.

6 — Os requerimentos devem ser entregues ou remetidos pelo cor-
reio para a conservatória ou cartório dos lugares a concurso, não
sendo considerados os directamente remetidos para os serviços cen-
trais desta Direcção-Geral.

7 — Os candidatos que se habilitem a mais de um lugar deverão
indicar nos respectivos requerimentos a ordem de preferência no
provimento.

29 de Novembro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

Despacho (extracto) n.o 25 647/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 21 de Novembro de 2005 do director-geral:

Filomena Maria Costa Polido Carta Ribeiro, contratada, em regime
de contrato administrativo de provimento, na loja do Cidadão de
Setúbal, desta Direcção-Geral, como assistente administrativa —
rescindido o referido contrato, a seu pedido, com efeitos a partir
de 14 de Novembro de 2005 (inclusive). (Não carece de visto do
Tribunal de Contas.)

22 de Novembro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

Despacho (extracto) n.o 25 648/2005 (2.a série). — Por des-
pacho da subdirectora-geral de 28 de Novembro de 2005, no uso
de competência delegada, foi autorizada, ao abrigo dos artigos 4.o
e 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, com efeitos
a partir de 1 de Dezembro de 2005, a reclassificação profissional
de Ana Pedro de Almeida Santos Monteiro:

Carreira/categoria actual — assistente administrativa principal;
Escalão/índice — 1/222;
Carreira/categoria após reclassificação — técnica superior/téc-

nica superior de 2.a classe;
Escalão/índice — 1/400.

28 de Novembro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Fernanda
Farinha.

Instituto de Reinserção Social

Despacho (extracto) n.o 25 649/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 21 de Novembro de 2005:

Licenciado José Fernando Figueiredo Martins, assistente administra-
tivo principal, da carreira de assistente administrativo, do quadro
de pessoal deste Instituto — reclassificado como técnico superior
de 2.a classe da carreira técnica superior de reinserção social, esca-
lão 1, índice 400, precedendo parecer favorável da Secretaria-Geral
do Ministério da Justiça. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

25 de Novembro de 2005. — A Presidente, Maria Clara Albino.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 25 650/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de
Abril, no n.o 2 do artigo 6.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
e nos artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro,
e das disposições legais adiante invocadas, delego no presidente do
Instituto da Água (INAG), licenciado Orlando José Manuel de Castro
e Borges, as seguintes competências, no âmbito daquele Instituto:

a) Autorizar, nos termos da lei, deslocações em serviço ao estran-
geiro e, bem assim, o processamento dos correspondentes
abonos, nos termos do Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho;

b) Autorizar a ultrapassagem dos limites fixados nos n.os 1 e
2 do artigo 27.o, nos termos e ao abrigo da alínea d) do
n.o 3 do citado artigo, e autorizar a prestação de trabalho
em dias de descanso semanal, complementar e feriados ao
pessoal dirigente e de chefia, ao abrigo do n.o 5 do artigo 33.o,
todos do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, bem como
a realização da respectiva despesa;

c) Conceder licenças sem vencimento por um ano e de longa
duração, bem como autorizar o regresso à actividade, nos
termos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 76.o, no n.o 2
do artigo 78.o e no n.o 3 do artigo 82.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março;

d) Autorizar a inscrição e participação de funcionários ou agen-
tes em congressos, seminários, colóquios, reuniões, estágios,
acções de formação ou outras missões específicas no estran-
geiro, desde que não impliquem deslocações superiores a sete
dias e estejam integrados em actividades do Instituto ou ins-
critos em planos aprovados;

e) Autorizar, nos termos do artigo 15.o, n.os 2 e 3, do Decreto-Lei
n.o 50/78, de 28 de Março, a utilização em serviço de veículos
próprios de funcionários e agentes, bem como o pagamento
dos correspondentes abonos;

f) Autorizar, nos termos do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 106/98,
de 24 de Abril, o uso de avião nas deslocações em serviço
no território nacional;

g) Aprovar, conjuntamente com o director-geral da Adminis-
tração Pública, os programas e provas de conhecimentos espe-
cíficos a que se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;




